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Paraná, aprovou

LEI MT NICIPAL no 445/20L6

sl8{tlxrÀ: coNcEDE RECOMPOSIçÃO SALARIAL AO FUNCIONALTSMO

-

PUBLICO MUNICIPAL, OCUPANTES DE CARGOS EFETIVOS E

COMISSIONADOS, ATIVOS E INAT]VOS, PENSIONISTAS E

EMPREGADOS PÚBLICOS DE SANTA MARIA DO OESTE E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste, Estado do

<iu ?refeito Munticipal; sanciono a seguinte,

Pr, em 24 de Maio de 2016.
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Art. 1o: Eica autorizada a recomposição salarial dos vencimentos do

funcionalismo público municipal, ocupantes de cargos efetivos e

comissionados, ativos e inativos, pensionistas e empregados públicos do

MunicípÍo de Santa Maria do Oeste - Pr, no percentual de 9, B38 (Nove

virgula oitenta e três por cento), nos termos a Lei Municipal n. o 05/2001

de 07 de Fevereiro de 2001.

}g!-1{r Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo

efeitos a partir de 01/05/20L6, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeit de Santa Maria do Oeste-

Nossa tena, nosso maior orgulho!
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Oficio n.e 040/2016 Santa Maria do Oeste,23 de Maio de 2OL6.

Senhor Presidente:

Através do presente estamos encaminhando para apreciação desta casa de

Leis o Proieto de Lei n.e ü)5/2016 que traz como Súmula: CONCEDE RECOMPOSIçÃO SALARIAL AO

FUNCIONALISMO PÚBUCO MUNICIPAL, OCUPANTES DE CARGOS EFETIVOS E COMISSIONADOS, ATIVOS E

INATIVOS, PENSIONISTAS E EMPREGADOS PÚBLICOS DE SANTA MARIA DO OESTE E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada estima e

consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem

necessários.

Exmo Sr.e:

ELIO DIDIMO

M.D. Presidente da Câmara Municipal

Santa Maria do Oeste-Pr

Nossa tena, nosso maior orgulho!
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PREZÀDO SENHOR PRESIDENTE E DEMAIS MEMBR,OS DÀ CÀI.íAR,À MT'NICIPÀL DE SÀ}ITÀ MARIÀ DO

OESTE - PR

Tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas

Excelências o incluso Projeto de Lei que "CONCEDE RECOMPOSIÇÃO SALARIAL Ao

FUNCTONALTSMO PÚBLICO MUNICIPAL, OCUPANTES DE CARGOS EEETTVOS E COMTSSTONADOS,

ATIVOS E INATIVOS, PENS]ONISTAS E EMPREGADOS PÚBLICOS DE SANTA MARIA DO OESTE E

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. "

Cumpre destacar, que este Governo Municipal vem se desdobrando

para evitar a defasagem das remunerações dos integrantes dos quadros da

Administração Púb1ica Municipal, objetivando corrigir todas as desigualdades e

distorções salariais existentes entre os servidores do Poder Executivo, e

buscando conformar essa orientação com os reduzidos recursos financeiros e

orçamentários do Municipio de Santa Maria do Oeste - Pr, e com as limitaçÕes

impostas pela Lei de Responsabilidade Eiscal.

Assim, o projeto em tela visa conceder o recomposição sal-arial
de 9,838 (Nove virgula oitenta e três por cento.

Sendo ainda, observadas as disposiçÕes regimentais desta casa,

solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado em regime de urgência,

visando assim, assegurar a recomposição aos servidores municipais o mais breve

posslve1.

Gabinete

em 23 de Maio de 2016.

Maria do Oeste - Pr,

\,

Nossa tena, nosso maior orgulho!
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PRO.TETO DE LEI no 005/2OL6

SIIM(ILÀ: CONCEDE RUCOUeOSTçÃO SALARIAL AO FUNCIONALISMO

-

PUBLICO MUNICIPAL, OCUPANTES DE CARGOS EFETIVOS E

COMISSIONADOS, ATIVOS E INATIVOS, PENSIONISTAS E
EMpREcADoS púel,rcos DE sANTA MARrA Do oESTE E DA ourRAS
PROVIDENCIAS.

A Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste, Estado do

Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

PROiTEtrO DE IJEI

Art. 1o: Eica autorizada a recomposição salarial dos vencimentos do

funcionalismo público municipal, ocupantes de cargos efetivos e

comissionados, ativos e inativos, pensionistas e empregados públicos do

Municipio de Santa Maria do Oeste - Pr, no percentual de 9,83t (Nove

virgula oitenta e três por cento), nos termos a Lei Municipal n." 05/2001

de 07 de Fevereiro de 2001.

Àrt. 20: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo

efeitos a partir de 01/05/201-6, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito icipal de Santa Maria do Oeste-

Pr, em 23 de Maio de 20

Nossa teÍra, nosso maior orgulho!
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coMrssÃo DE FINANçAS E ORçAMENTO

PARECER REFERENTE O PROJETO LEt N' 005/2016 DE AUTORTA DO PODER

EXECUTTVO MUNTCTpAL. SUMULA: CONCEDE RECOMPOSTçÃO SALARTAL

AO FUNCIONALISMO PÚBLICO MUNICIPAL, OCUPANTES DE CARGOS

EFETIVOS E COMISSIONADOS, ATIVOS E INATIVOS, PENSIONISTAS E

EMPREGADOS PÚBLICOS DE SANTA MARIA DO OESTE E DAS OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Apos analisar criteriosamente o Projeto de Lei sob n.

005/2016, onde já teve a atenção dos responsáveis técnicos desse Poder

Legislativo Municipal, não encontramos nada que pudesse contrariar as

normas legais, e por isso, recomendamos sua livre tramitação por esta

Casa de Leis.

Sendo assim, é o parecer desta Comissão de Finanças e

Orçamento.

Sala das Comissões, 23 de maio de 2016.

\úo-- {\- -
Vanildo Carlos Krensiglova

Presidente

Membro
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Rua: Alexandre Kordiak, 87 - centro - Santa Maria do Oeste - Pr, CEP: 85230-000
Fone/Fax: (042) 3644 112913644 114913644 1363
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coMrssÃo DE JUSTTçA E REDAçÃO

PARECER REFERENTE O PROJETO LEt N'005/2016 DE AUTORTA DO PODER

EXECUTTVO MUNTCTpAL. SUMULA: CONCEDE RECOMPOS|çÃO SALARTAL

AO FUNCIONALISMO PÚBLICO MUNICIPAL, OCUPANTES DE CARGOS

EFETIVOS E COMISSIONADOS, ATIVOS E INATIVOS, PENSIONISTAS E

EMPREGADOS PÚBLICOS DE SANTA MARIA DO OESTE E DAS OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Apos analisar criteriosamente o Projeto de Lei sob n.

005/2016, sob o ponto de vista de sua legalidade e constitucionalidade,

não encontramos nada que pudesse contrariar as normas legais, e por

isso, recomendamos sua livre tramitação por esta Casa de Leis.

Sendo assim, é o parecer desta Comissão de Justiça e

Redação.

Sala das Comissões, 23 de maio de 201.6.

7,\n(,rt ,i-).'ott-'
Vanildo Carlos Krensiglova

Presidente

--),-á%"d<,
Secretário

@)o----*--;ã
SebacÍião Adir Damião

Membro


